LEI  Nº 2.579, DE ___ DE ______ DE 2005 

Altera a redação do § 4º do art. 6º da Lei nº 2.146, de 27 de março de 2000, que “Cria o Conselho Municipal de Assistência Social, institui o Fundo Municipal de Assistência Social e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte

LEI:

Art. 1º. O § Parágrafo 4º do artigo 6º da Lei nº 2.146, de 27 de março de 2000, passa a vigorar com a seguinte redação;

“Art 6º. ................................................................................

§ 4º. Os membros do Conselho Municipal de Assistência Social, representantes da Sociedade Civil, dentre eles representantes dos usuários ou de organizações de usuários, das entidades e organizações de assistência social e dos trabalhadores do setor, serão escolhidos em forno próprio, sob fiscalização do Ministério Público”

Art. 2º. Esta lei entra  em vigor na data de sua publicação

Timóteo, ____ de___________ de 2005 

Geraldo Nascimento de Oliveira

Prefeito Municipal

